
LEI N.º 2.354, DE 10 DE MAIO DE 2007. 
 

“DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A RUA RIO DE JANEIRO” 
 

ANTONIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Parapuã, Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARAPUÃ  PROMULGA, e ela APROVOU 

e ele SANCIONA em redação final a seguinte Lei: 

 
 
 Artigo 1º - A atual Rua Rio de Janeiro constante da planta geral da cidade de 
Parapuã,  denominar-se-á Avenida Rio de Janeiro. 
  
 
 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

  

  Prefeitura Municipal de Parapuã, 10 de maio de 2007. 

 

 

 

ANTONIO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Parapuã 

 

 
Publicada e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Parapuã e afixada em lugar de costume na data supra. 

 
 
 

CLAYTON FERREIRA DA SILVA 
Secretário designado 

 
 
 
Projeto de Lei nº 03/2007, de autoria do Vereador Samir Alberto Pernomian, aprovado em sessão ordinária de 07/05/2007. 

 


